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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

Portaria Nº. 1410, de 23 de dezembro de 2013.

Concessão de Férias de Membro.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 85, Inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de
junho de 2005,

Resolve:

Art. 1º Conceder, nos termos do Inciso I, Art. 108 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, ao Sr. Álvaro César de França Ferreira, Conselheiro
deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2010, a considerar no período de 24/02/14 a 24/04/2014, conforme
Processo nº 12822/2013/TCE/MA.

Art. 2º Dê-se ciência, anote-se, publique-se e cumpra-se.

São Luis, 23 de dezembro de 2013.

CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM

Presidente.

 

 

 

 

 

 

 

                                               

                                           

 

                                            

Ato nº 01 de 09 de janeiro de 2014.

Torna sem efeito exonerações e nomeações de cargos em comissão da Secretaria do Tribunal e dá
outras providências.
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O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 e,

Considerando a nova Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro
de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito os §§ 1º e 2º do art. 1º e os §§ 1º e 2º do art. 2º do Ato nº 78, de 23 de dezembro de 2013, na parte em que exonerou e nomeou
os servidores relacionados nos anexos I e II deste Ato.

Art. 2º. Os servidores relacionados nos anexos I e II deste Ato permanecerão nomeados nos cargos em comissão, conforme o Ato nº. 69 de 31 de outubro
de 2013.

Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 09 DE JANEIRO DE 2014.

CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM

Presidente

Anexo I – Exonerações tornadas sem efeito do Ato nº 78, de 23 de dezembro de 2013.

 

Ord. Matrícula Nome Cargo Simbologia

1.                 
 

8508
Keila Fonseca da
Silva

Assistente do Secretário de
Administração

TC-FC-6

2.                 
 

11254
João Batista de
Sousa Lima

Supervisor de Contabilidade
Governamental

TC-FC-7

 

Anexo II – Nomeações tornadas sem efeito do Ato nº 78, de 23 de dezembro de 2013.

Ord. Matrícula Nome Cargo Simbologia

1. 8508 Keila Fonseca da Silva
Coordenador de Tramitação
Processual

TC-FC-4

2. 11254
João Batista de Sousa
Lima

Assistente do Secretário de
Administração

TC-FC-6

 

Ato nº. 02 de 09 de janeiro de 2014.

Dispõe sobre a nomeação de servidores para cargos em comissão de Gabinetes de Conselheiros do TCE-MA e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de
junho de 2005 e,

Considerando a criação dos cargos em comissão dos Gabinetes dos Conselheiros do TCE-MA nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de
2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão do dia 24 de outubro de 2013, e

Considerando a necessidade dos Conselheiros adequarem a estrutura de seus gabinetes as necessidades de trabalho desta Corte,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o anexo VII, do ato 76, de 17 de dezembro de 2013, que trata de nomeações de servidores para cargos em comissão do Gabinete do
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, nos seguintes termos:
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§ 1º Nomear a Sra. Girlene de Jesus Silva Pinheiro para o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, TC-CDA-4, a partir do dia 1º de janeiro de
2014.

Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 09 de janeiro de 2014.

 

CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM

Presidente

 

Anexo VII – Nomeação de servidores para cargos em comissão do Gabinete do Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Ord. Matrícula Nome Cargo em comissão Simbologia Situação funcional

1.       
 

12.906 Wellington Salmito de Araújo Assessor Especial de Conselheiro I TC-CDA-1
Exclusivamente
comissionado

2.       
 

12.922 Ricardo Jorge Fernandes Ribeiro Assessor Especial de Conselheiro II TC-CDA-2
Exclusivamente
comissionado

3.       
 

12.880 Ydionara Lima da Luz Assessor de Conselheiro TC-CDA-4
Exclusivamente
comissionado

4.       
 

7096 Emílio Ricardo Santos Bandeira Lima Assessor de Conselheiro TC-FC-4
Auditor Estadual de
Controle Externo

5.       
 

12971 Girlene de Jesus Silva Pinheiro Assessor de Conselheiro TC-CDA-4
Exclusivamente
comissionado

6.       
 

5496 João Batista Rodrigues Maia Filho Assistente de Gabinete de Conselheiro TC-FC-5 À disposição do TCE

7.       
 

4382 Ana Rosa Raposo Costa Lobão Assistente de Gabinete de Conselheiro TC-FC-5 À disposição do TCE

 

Ato nº. 79 de 27 de dezembro de 2013.

 

Dispõe sobre a exoneração e a nomeação de servidores para cargos em comissão de Gabinetes de Conselheiros do
TCE-MA e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de
junho de 2005 e,

Considerando a criação dos cargos em comissão dos Gabinetes dos Conselheiros do TCE-MA nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de
2013, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão do dia 24 de outubro de 2013, e

Considerando a necessidade dos Conselheiros adequarem a estrutura de seus gabinetes as necessidades de trabalho desta Corte,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o anexo III da alteração do ato nº 72, de 02 de dezembro de 2013, que trata das nomeações de servidores para cargos em comissão do
Gabinete do Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, nos seguintes termos:

§ 1º. Exonerar a servidora Ana Lúcia Loiola Maia do cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, TC-FC-4;

§ 2º. Nomear a servidora Maria Rita Araújo Loureiro da Cruz no cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, TC-CDA-4;

§ 3º. A exoneração e a nomeação previstas nos parágrafos 1º e 2º devem ser consideradas a partir do dia 02 de janeiro de 2014.
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Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.

São Luís, MA, 27 de dezembro de 2013.

 

CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM

Presidente

 

 Anexo III – Nomeação de servidores para cargos em comissão do Gabinete do Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior.

Ord. Matrícula Nome Cargo em comissão Simbologia Situação funcional

1.       
 

11585 Alexsandra Cristina Coelho Costa Assessor Especial de Conselheiro I TC-CDA-1
Exclusivamente
comissionado

2.       
 

7963 Márcio Antonio de Carvalho Rufino Assessor Especial de Conselheiro I TC-CDA-1
Exclusivamente
comissionado

3.       
 

__________ Eliana de Moraes Rego Lago Assessor Especial de Conselheiro II TC-FC-2 À disposição do TCE

4.       
 

__________ Maria Rita Araújo Loureiro da Cruz Assessor de Conselheiro TC-CDA-4
Exclusivamente
comissionado

5.       
 

8102 Ana Cristina Lima Cardoso Assessor de Conselheiro TC-FC-4
Auditora Estadual de

Controle Externo

6.       
 

12914 Rita de Cássia Martins Israel Rodrigues Assessor de Conselheiro TC-CDA-4
Exclusivamente
comissionado

7.       
 

7971 Marcelo Antônio Nogueira Araújo Assessor de Conselheiro TC-FC-4
Auditor Estadual de

Controle Externo

8.       
 

4788 Inaldo Machado Reis Assistente de Gabinete de Conselheiro TC-FC-5 À disposição do TCE

9.       
 

10066 Maria do Socorro Vieira da Silva Assistente de Gabinete de Conselheiro TC-CDA-5
Exclusivamente
comissionado

10.    
 

828 José Manoel Rodrigues da Silva Auxiliar de Gabinete de Conselheiro TC-FC-8
Auxiliar de Controle

Externo

 

Ato nº. 03 de 09 de janeiro de 2014.

Dispõe sobre a nomeação de servidores para cargos em comissão da Secretaria do Tribunal e dá outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de
junho de 2005 e,

Considerando a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, que dispõe
sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de
outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor para o cargo em comissão da Secretaria deste Tribunal, nos seguintes termos:

§ 1º. Mônica Bezerra da Rocha, matrícula 9332, para o cargo em comissão de Coordenador de Tramitação Processual, TC-FC-4, a partir do dia 1º de
janeiro de 2014.

Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.

São Luís, MA, 09 de janeiro de 2014.
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CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM

Presidente

 

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Atos dos Relatores

Processo nº 12918/2013
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Turiaçu
Exercício financeiro: 2008
Responsável: Joaquim Umbelino Ribeiro
Requerente: Luis Paulo Mendes Lobato – Procurador
Assunto: Solicitação de Cópias

D  E  S  P  A  C  H  O  Nº 009/2014-JWLO

Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, concessão ao Senhor Joaquim Umbelino Ribeiro, ordenador de despesa da Prefeitura
Municipal de Turiaçu, exercício financeiro de 2008, solicita, por intermédio de seu procurador, cópias dos autos dos Processos nos 3320/09, 3325/09,
3326/09, 3327/09 e 3328/09, em atendimento ao Requerimento de 05/12/2013.

São Luís, 07 de Janeiro de 2014

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Processo nº 13471/2013
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Luís
Exercício financeiro: 2007
Responsável: Antonio Isaias Pereira Filho
Requerente: Elizaura Maria Rayol de Araújo – Procuradora
Assunto: Solicitação de Vista e Cópias

 

D  E  S  P  A  C  H  O  Nº 010/2014-JWLO

Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, concessão ao Senhor Antonio Isaias Pereira Filho, ordenador de despesa da Câmara
Municipal de São Luís, exercício financeiro de 2007, solicita, por intermédio de seu procurador, cópias dos autos do Processo no 2386/08, em
atendimento ao Requerimento de 26/12/2013.

São Luís, 07 de Janeiro de 2014

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Processo nº 13048/2013
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Peritoró
Exercício financeiro: 2007
Responsável: Valdecir Norberto da Silva
Requerente: Sâmara Santos Noleto – Procuradora
Assunto: Solicitação de Vista e Cópias

D  E  S  P  A  C  H  O  Nº 011/2014-JWLO

Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, concessão ao Senhor Valdecir Norberto da Silva, ordenador de despesa da Câmara
Municipal de Peritoró, exercício financeiro de 2007, solicita, por intermédio de seu procurador, cópias dos autos do Processo no 2602/08, em
atendimento ao Requerimento de 12/12/2013.

São Luís, 07 de Janeiro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator
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Processo nº 13026/2013
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Segurança Publica
Exercício financeiro: 2005
Responsável: Raimundo Ferreira Marques
Requerente: Aluisio Guimarães Mendes Filho
Assunto: Solicitação de Vistas e Cópias

D  E  S  P  A  C  H  O   Nº 012/2014-JWLO

Ao Senhor Aluísio Guimarães Mendes Filho, Secretário, solicita cópia da Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de Segurança Publica,
relativa ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Senhor Raimundo Ferreira Marques.
2. A Constituição Federal, com base no art.5º, XXXIII, regulamentado pelos dispositivos da Lei nº 12.527/2011, assegura a todos o direito de receber dos
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, excetuando apenas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado, dispensa-se, inclusive, motivação por parte do requerente, bastando que ele se identifique e especifique a
informação requerida (art. 10, caput e § 3º, da Lei nº. 12.527/2011).
3. Acrescenta-se ainda, que a Instrução Normativa TCE/MA nº 028/2012, que dispõe sobre a instauração e o desenvolvimento, em meio eletrônico, das
etapas do rito processual da tomada e da prestação de contas no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, regulamenta em seu Capítulo VII
o acesso à informação do processo, a qualquer pessoa, natural ou jurídica,
4. Diante ao exposto, autorizo a Supervisão de Arquivo deste Tribunal a fornecer cópias do processo 3317/2006-TCEMA e, ao final proceder o
arquivamento destes autos.

Em 07 de Janeiro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

PROCESSO: 442/2014 – TCE/MA

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007

NATUREZA: Tomada de Contas Especial

RESPONSÁVEL: Irene de Oliveira Soares

PROCURADORES CONSTITUÍDOS: Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA nº 9837, Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA nº 8307, Amanda
Carolina Pestana Gomes, OAB/MA nº 10724 e Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA nº 10599

RELATOR: Raimundo Oliveira Filho

 

 

 

DESPACHO Nº  041/2014 – Gab/ROF

 

 

 

 

Tendo em vista o Requerimento de fls. 02 e considerando o que dispõe o art. 279, § 3º do Regimento Interno do TCE/MA, indefiro o pleito, senão
vejamos:

 

“Art. 279 . [omissis]

 

As partes poderão pedir vista ou cópia de peça concernente a processo, bem como juntada de documentos, e apresentar alegações de defesa e razões de
justificativa, mediante expediente dirigido ao Relator, obedecidos os procedimentos previstos em Resolução.

............................................................................................



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 124/2014 São Luís, 10 de janeiro de 2014

Página 8 de 8

                                             

 

§ 3º O pedido de juntada de documento poderá ser indeferido se o respectivo processo já estiver incluído em pauta.”

 

Dê-se ciência ao interessado e seus procuradores, posteriormente arquive-se.

 

 Em 09 / 1 /2014.

 

 

Raimundo Oliveira Filho

Conselheiro - Relator
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